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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução n." 120112000

Atribui à Câmara Municipal de Cârnara de Lobos a importância de 18.794.554$00.

Resolução n." 12021 2000
Aprova a alteração ao protocolo celebrado em l3 de Novembro de I 997 con a Fábrica da
lgreja Paroquial dos Alamos, aprovado pela Resolução n.o 1185/97, de 28 deAgosto.

Resolução n." 120312000
Atribui à Câmara Municipal de São Vicente a importância de 3.759.134$00.

Resolução n." 120412000
Atribui à Cârnara Municipal de Câmara de Lobos a irnportância de 10.271.369$00.

Resolução n." 1205/2000
Atribui à Câmara Municipal de Ponta do Sol a importância de I 1.398.944$00.

Resolução n." 120612000
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação a atribuir uma comparticipação
financeira ao Clube Sports Madeira, no montante de 25.000.000$00.

Resolução n." 1207 12000
Declara de utilidade pública a Associação para o Desenvolvimento da Costa Norte da
Madeira (ADENORMA), com sede na vila de São Vicente.

Resolução n." 1208/2000
Autoriza a aquisição, por compra e venda, com dispensa de oferta pública, à sociedade
denominada Conselheiro - Actividades Imobiliárias, Lda., com sede na Rua João Tavira n.o
l2-4, cidade do Funchal, do prédio rústico sito no Serrado da Cruz, freguesia dos Canhas,
município de Ponta do Sol.

Resolução n." 12091 2000
Autoriza o Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à
aquisição de diversos bens.

Resolução n,' 121012000
Autoriza o Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à
aquisição de diversos bens.

Resolução n." l2lll 2000
Autoriza o Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à
aquisição de diversos bens.

Resolução n." l2l2l 2000
Aprova o programa de concurso, caderno de encargos, projecto e autoriza a abertura de
concurso público para a adjudicação da ernpreitada de "construção da E.R. l0l - via
expresso Machico/Faial - troço Serrado/Longueira".
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Resolução n." 121312000
Aprova a proposta de Decreto Regulamentar Regional que altera a lei orgânica da Secretaria
Regional do Equipamcnto Social e Arnbientc.

Resolução n." 12t412000
Autoriza o Instituto de Habitação da Região Autónoma da Madeira a transferir a verba de
115.A21.120$00 para a Cârnara Municipal do Funcl ial.

Resolução n," 121512000
Autoriza o Instituto de Habitação da Região Autónoma da Madeira a transferir para o
rnunicípio do Funchal o direito de propriedade relativo ao prédio rústico com a área de
12.780n2, localizado no sítio da Madalena, Íieguesia de Santo António, rnunicípio do
Funchal.

Resolução n," 121612000
Autoriza o Instituto de Habitação da Região Autónoma da Madeira a cclcbrar os contratos
de comparticipação fìnanceira com vista a transÍ'erir para o rnunicípio do Funchal o
rnontante g lobal  dc  93.333.08 I  $00.

Resolução n," 1217 12000
Concorda com o conteúdo da deliberação do Conselho Directivo do Instituto de Habitação
da Região Autónoma da Madeira de 27 de Julho de 2000.

Resolução n." 1218/2000.
Autoriza a venda do prédio rúst ico, com a área global, no soÌo, de 550m2, Ìocal izado no sít io
da Nogueira, Íreguesia da Camacha, município dc Santa Cruz à sociedade que gira sob a
firma Jorge de Sá, Lda..

Resolução n." l2l9 12000
Desiste da expropriação do prédio urbano e seu logradouro, localizado no sítio da Lagoa,
freguesia do Paul do Mar, município da Calheta.

Resolução n." 122012000
Aprova o reguÌamento para a atribuição dc subvcnções públicas à participação de equipas
regionais na competição regional, nacional e internacional (épocas 200012001 a200312004),
definidor do apoio Íinanceiro a prestar pelo Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira aos clubes regionais que part icipam em competições regionais, nacionais e
internacionais.

Resolução n." 122112000
Celebra um contrato-programa com a sociedade denominada Animadeira - Animação
Turística e Desportiva, Lda., tendo em vista a atribuição de um subsídio destinado a apoiar
as despesas inerentes à organização das actividades do Programa Descobrir a Madeira, a ter
lugar no Porto Santo.

Resolução n." 12221 2000
Atribui urn subsídio à União das Cooperativas Agrícolas de Lacticínios e de Produtores de
Leitc da I lha da Madeira (UCALPLIM), no montanre de 10.00.000$00.

Resolução n." 122312000
Nomeia a sociedade denominada APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma
da Madeira, S.A, para proceder à regularizaçáo administrativa do processo de concessão da
exploração do Terminal dos Socorridos à sociedade denominada Cimentos Madeira, Lda..

Resolução n." 122412000
Autoriza a concessão, com dispensa de concurso público, do exercício de actividades
portuárias na área prevista na Resolução n." 1001/2000, de 29 de Junho, nos termos a
estabelecer em contrato de concessão a celebrar entre a sociedade denominada APRAM -
Administração dos Portos da Região Autónorna da Madeira. S.A. e a sociedade denominada
SODAP - Sociedade de Desenvolvimento Agricultura e Pescas, S.G.P.S..

Resolução n." 122512000
Aprova a proposta de Decreto Legislativo Rcgional que adapta à Região o disposto no
Decreto-Le i n." 6912000, de 3 de Maio, relativo ao regime jurídico da avaliação de irnpacte
ambiental.



Resolução n," 1226/2000
Atribui uma subvcnção ao Clube Futebol União SAD, no valor de 6.250.000$00.

Resolução n." 122712000
Autoriza o Clube Desportivo 1." de Maio a ter acesso ao financiamento bancário, até ao
montante de 18.341 .568$00.

Resolução n." 12281 2000
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação a atribuir uma comparticipação
Íìnanceira ao Clube de Golf do Santo da Serra, no montante de 4.000.000$00.

Resolução n." 122912000
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação a atribuir uma comparticipação
Í-inanceira à Sociedade Turística Palheiro Golf-e. S.A.. no montante de 4.000.000$00.

Resolução n." 1230/2000
Nomeia o Eng. José António Oliveira Prior representante da Região, junto da Comissão
Técnica do Registo Internacional de Navios da Madeira - MAR.

Resolução n." 123112000
Declara de utilidade pública, com carácter de urgência, a constituição duma servidão
administrativa de atravessamento do espaço aéreo pelo teleférico do Funchal ao longo de
todo o traiecto.

PRBSIDBNCIA DO GOVBRNO REGIONAL

Resolução n." 120I/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de
Câmara de Lobos, nos termos do disposto no n.'4 do artigo
4." do Decreto Legislativo Regional n." 4-N2000lM, de 9 de
Fevereiro, a importância de 18.194.554$00, como apoio
Í' inanceiro necessário à realização da obra "Construção do
C.M. entre a E,.M. 214 (Cabo Girão) e o Sítio do Facho -
Cârnara de Lobos". integrada no Plano de Investimentos da
refèrida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I l, Subdivisão 02, Classilìcação Econórnica 08.02.05,
Alínea H (Transferências de Capital - Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnEstDENTE Do
GovenNo RectoNel. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n.' 120212000

Considerando que através da Resolução n.o l l85/91, de
28 de Agosto. Íbi aprovado a celebração de um Protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria
Regional do Plano,e da Coordenação, e a Fábrica da Igreja
Paroquial  dos Alamos, para a atr ibuição de uma
comparticipação financeira destinada à construção da Igreja
dos Alamos;

Considerando que de acordo com o n." 3 da cláusula 2."
do referido Protocolo, a comparticipação 1ìnanceira da
Região, no valor global de 114.518.000$00, seria efectuada
ao longo de vários anos, mediante a apresentação de
comprovativos da execução íísica da obra;

Considerando, Íìnalmente, que a execução Iísica da obra
não coincide com a programação Íìnanceira prevista no
Protocolo. sendo necessário proceder à alteração deste.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu:

I - Aprovar a alteração ao Protocolo celebrado em l3 de
Novembro de 1997 com a Fábrica da Igreja
Paroquial dos Álamos, aprovado pela Resoluçãb n."
1185191, de 28 de Agosto, cuja minuta faz parte
integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência.

2 - Mandatar o Secretário Regional do Plano e da
Coordenação para em representação da Região
Autónoma da Madeira outorsar na referida alteracão
ao Protocolo.

3 - Autorizar a Secretaria Regional do Plano e da
Coordenação a atribuir à Fábrica da Igreja Paroquial
dos Álamos a comparticipação Íìnanceira prevista
para o corrente ano, no valor global de
60.781.886$00, que tem cabimento orçamental na
Secretar ia 03, Capítulo 01, Div isão 01, Subdiv isão
00, Classificação Económica 04.02.01., alínea E.

Presidência do Governo Regional. - O PnestnENrE Do
GovEnNo REctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 120312000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de
São Vicente, nos termos do disposto no n.o I do artigo 4." do
Decrel.o Legislativo Regional n.o 4-N2000/M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 3.759.134$00, como apoio
financeiro necessário à reahzação da obra "Construção do
Ramal Agrícola nas Feiteiras, entre o Caminho Velho das
Ginjas c o Sítio do Poio - São Vicente", integrada no Plano
de Investimentos da referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 1 l, Subdivisão 1 l, Classificação Económica 08.02.05,
Alínea B (TransÍ.erências de Capital - Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnestuENTE Do
GovpnNo REctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n.' 12041 2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de
Câmara de Lobos, nos termos do disposto no n." 4 do artigo
4.o do Decreto Legislativo Regional n." 4-N2000/Ì\4, de 9 de
Fevereiro, a importância de 10.211.369$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Construção do
C.M. entre a E,.M. 544 (Caminho Grande c Preces) e a
mesma E.M. (Ponte do Sabino), incluindo Ramal para a E.R.
214 (Ponte dos Frades)".  integrada no Plano de
Investimentos da ref'erida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 1 l, Subdivisão 02, Classificação Económica 08.02.05,
Alínea E (Transfèrências de Capital - Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovEnNo REctorunl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1205 12000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000. resolveu atribuir à Câmara Municipal de
Ponta do Sol, nos termos do disposto no n.o I do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 1l.398.944$00, como apoio
Iìnanceiro necessário à realização da obra "Benefìciação e
Pavimentação do C.M. da Aberta(Adegas) - Ponta do Sol)",
integrada no Plano de Investimentos da reÍ-erida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I l, Subdivisão 05, ClassiÍicação Económica 08.02.05,
Alínea J (Transferências de Capital - Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resoluçã o n.' 120612000

Em conformidade com a Resolução n." 1516199 de 26 de
Outubro, o Conselho do Governo reunido em plenário em 3
de Agosto de 2000, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e da Coordenação, a atribuir uma comparticipação
Í' inanceira ao Clube Sports Madeira, no montante de
25.000.000$00, destinada a apoiar a edição do Rallye Vinho
da Madeira, nos termos do artigo 2l." do Decreto Legislativo
Regional n." 4-N200044, de 9 de Fevereiro.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,
Capítulo 01, Div isão 01, Subdiv isão 00, Classi f icação
Económica 04.02.01, alínea E.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovERNo RectoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resoluçã o n." 1207 12000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu declarar de utilidade pública a
Associação para o Desenvolvimento da Costa Norte da
Madeira (ADENORMA), com sede na Vila de São Vicente,
nos termos do Decreto-Lei n." 460177, de J de Novembro e
do Decreto Regional n." 2611844, de 3 de Julho.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GoveRNo REctoNeL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 1208/2000

Considerando de primordial importância a polít ica que
vem sendo prosseguida pelo Governo Regional na criação de
estruturas para apoio à população idosa;

Reconhecendo que na Íieguesia dos Canhas, Concelho da
Ponta do Sol ,  se just i f ica a cr iação de um lar.  cuja
concretização irá ao encontro das aspirações e necessidades
da população do Concelho;

Considerando que na urbanização onde foi construído o
Centro de Saúde, e contíguo a este, existe um lote de terreno
com as respectivas infia-estruturas, que reúne condições
excelentes para aí ser construído um lar de idosos;

Considerando ainda que, do ponto de vista económico
Íìnanceiro, de acordo com a avaliação efèctuada, não há nada
a opôr quanto ao preço de venda proposto.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 3
de Agosto de 2000, resolvcu:

Lo - Autorizar, nos termos do n.o 1 do artigo 19.' do
Decreto Legislativo Regional n." 4-Al20004vI, de 9
de Fevereiro, a aquisição por compra e venda, com
dispensa de oÍerta públ ioa,  à Conselheiro
Actividades Imobil iárias, Lda, com sedc à Rua João
Tavira n.o 12-A, Funchal ,  pessoa colect iva n.o
503359076, o prédio rústico sito no Serrado da Cruz,
frcguesia dos Canl-ras, concclho de Ponta do Sol,
com a área de oitocentos e setenta c dois metros
quadrados, a conÍrontar a Norte com o lote 11, a Sul
com o lote 15, aLeste corì  o lote 14 e aOeste com
o novo arruamento c que constitui o lote l3 do alvará
de loteamento n.o 000ll l9 da Câmara Municipal de
Ponta do Sol, revalidado e alterado por deliberação
camarária de 0910212000, inscrito na matriz rúsl"ica
sob o artigo n." 9304 e descrito na Conservatória do
Registo Predial  de Ponta do Sol  sob o n.o
015461190400, pelo preço de 19.180.000$00.

2." - Aprovar a minuta da rcspectiva escritura de compra
e venda.

3." - Mandatar a Presidente do Conselho de Adminis-
tração do Centro de Segurança Social da Madeira
para, em representação do mesmo, outorgar a
escritura que titulará a compra e venda.

4." Esta despesa tem cabimento na rubrica 940.02 do
Orçamento da Segurança Social da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PnEStoENTE Do
GovEnNo RectoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1209/2000

Considerando que a natureza dos serviços prestados pelas
Unidades de Saúde se revestem de carácter essencial e
perïnanente, para o bem-estar da população da RAM;

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
sempre é temporalmente compatível com as tramitações
subjacentes à aquisição de bens e servìços por parte das
instituições públicas;

Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos
ajustamentos orçamentais entretanto desencadeados.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu autorizar o Conselho de
Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à



aquisição dos bens a que se referem os concursos n."'
1AD20001824. 14D20001825, lAD2000 1827, bem como
ao processamento das respcctivas despesas.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovpRNo REcroNnl, Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n.' 121012000

Considerando que a natureza dos serviços prestados pelas
Unidades de Saúde se revestem de carácter essencial e
perrnanente, para o bem-estar da população da RAM;

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
sempre é temporalmente compatível com as tramitações
subjacentes à aquisição de bens e serviços por parte das
instituições públicas;

Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos
ajustamentos orçamentais entretanto desencadeados.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 deAgosto
de 2000, resolveu autorizar o Conselho de Administração do
Centro Hospitalar do Funchal a proceder à aquisição dos bens a
que se refèrem os seguintes processos de aquisição: IAD
20001 7 86, 2DA20000072, 2AAD20000005, c cp 20000003,
bem como ao processamento da respectiva despesa.

Presidência do Governo Regional. - O PnesTDENTE Do
GoveRNo REcroNRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 1211 12000

Considerando que a natureza dos serviços prestados pelas
Unidades de Saúde se revestem de carácter essencial e
permanente, para o bem-estar da população da RAM;

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
sempre é temporalmente compatível com as tramitações
subjacentes à aquisição de bens e serviços por parte das
i nstituições públ icas;

Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos
aj ustamentos orçamentais entretanto desencadeados.

O Conselho do Govemo reunido em plenário em 3 deAgosto
de 2000, resolveu autorizar o Conselho de Administração do
Centro Hospitalar do Funchal a proceder à aquisição dos bens a
que sc refbrem os processos de aquisições n."' 1AD20000237,
I AD2000 I 669, I AD2000 I 670, 1 AD2000 I 6l t, I AD2000 | 67 2,
I AD2000 I 67 5, 1AD2000 1 67 6, I AD20001 6t 7, I AD2000 I 693,
I AD2000 | 684, I AD2000 1 688, 1 AD2000 I 689, I AD2000 I 690,
I AD2000 1 69 1, I AD2000 | 692, I AD2000 I 69 6, I ADzffi} l7 22,
I AD2000 t 125, tAD2000 n27 , l AD2000l 128, t AD20001129,
| 4D2000 I 7 3 1, I AD2000 I 75 l, I AD2000 | 7 52, I AD2000 n 57,
I AD2000 I 1 7 7 . 1AD2000 1 7 7 8, 1 AD20A017 7 9, I AD2000 1 7 80,
I 4D2000 lt 82, I AD2000 I 7 83, I AD2000 1 7 84, I AD2000 I 785,
I AD2000l 787, tAD2000l7gg, lAD2000t78g, 1AD20001790,
I 4D2000 1 793, tAD2000 I 794, 1 AD2000 t7 9 5, I AD2000 I 806,
I AD2000l 807, 1AD20001808, lAD2000l 809, lAD2000l 8 12,
14D20001815.2AD2000079, bem como ao processamenro das
respectiva despesa.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GoveRNo RscroNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 121212000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu aprovar o Programa de Concurso,

Caderno de Encargos e Projecto c abrir concurso público
p^ra a empreitada de "Construção da ER 101 - Via Expresso
Machico/Faial - Troço Serradollongueira".

Presidência do Governo Regional. - O PnpsroENTE Do
GovEnNo RectoNRl, Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." L21312000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Regulamentar Regional que altera a Lei Orgânica da
Secretaria Regional do Equipamento Social e Ambiente.

Presidência do Governo Regional. - O PnnsrDENrE Do
GoveRNo REcroNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 121412000

Considerando que a obra de realojamento habitacional
denominada "Conjunto Habitacional das Romeiras - 160
fogos, Infia-estruturas e Arranjos Exteriores" da
responsabi l idade da Câmara Municipal  do Funchal  é
comparticipada pelo Instituto de Habitação da Madeira
(IHM) no âmbito do acordo de colaboração celebrado em I
de Outubro de l99l  ;

Considerando que o Conselho do Governo, pela
Resolução n." 98197, de 5 de Fevereiro, autorizou o IHM a
comparticipar a supra referida obra através do orçamento
privativo daquele Instituto;

Considerando que o contrato de comparticipação
financeira, celebrado em 03106/97, não prevê o
financiamento dos trabalhos resultantes de erros e omissões
do projecto;

Considerando que nos termos do referido contrato de
comparticipação financeira o IHM Íìnanciará na totalidade,
desde que por si aprovados, os trabalhos a mais ou
complementares estritamente necessários à conclusão da
empreitada;

Considerando que com o decorrer da obra foram detectados
elros e omissões do projecto de execução, nomeadamente no que
se refere a movimentos de terras, betões, alvenarias, coberturas,
impermeabilização, revestimentos, revestimentos e rodapés,
can [ari as, carp i ntari as, serralhari as. p i n t uras, arranj os exteri ores,
rede de esgotos residuais, iluminação pública, cuja não execução
punha em causa o normal f.uncionamento do empreendimento,
no valor total de 59.264.050$00, a que acresce [VA, à taxa legal
em vigor, perfazendo a importância de 61.634.612$00;

Considerando que se verificou necessidade de proceder à
execução das guardas de protecção aos acessos pedonais, no
decorrer dos trabalhos de empreitada, o que resulta em
trabalhos a mais no valor de 9.175.350$00, a que acresce
IVA à taxa legal, perfazendo a importância de 9.542.364900;

Considerando que no decurso dos trabalhos da
empreitada, devido às características do terreno, houve
necessidade de fazer um estudo geotécnico ao mesmo para
defìnição da capacidade de carga e que a reahzação de tais
ensaios implica, a execução de uma estrutura metálica, o que
resultou em trabalhos a mais no valor de 641.758$00, a que
acresce IVA à taxa legal, perf'azendo a importância de
667.428$00;

Considerando ainda que no seguimento dos trabalhos de
empreitada, houve a necessidade de proceder à alteração a
vários projectos da especialidade, por forma a garantir uma



melhor qual idade do empreendimento,  quer na sua
funcionalidade. quer na sua durabilidade, o que resulta na
execução de trabalhos a mais e imprevistos no valor de
99.214.727500, a que acrescc IVA à taxa legal, perf-azendo a
importância de 103. l  83.316$00.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu:

1 - Conceder autorização ao Instituto de Habitação da
Região Autónoma da Madeira para transÍèrir a verba
de 175.021.120$00 para a Câmara Municipal do
Funchal. a fim de Íìnanciar os custos resultantes de
erros e omissões, de trabalhos a mais e não previstos
nas infra-estruturas da obra de realojamento
habitacional de responsabilidade daquela autarquia
denominada "Conjunto Habitacional das Romeiras -
160 fogos, infra-estruturas e arranjos exteriores".

2 - Mandatar o Presidente daquele Instituto para
outorgar o correspondente contrato adicional de
comparticipação Íì nanceira.

3 - O cabimento orçamental é assegurado pelo Orçamento
Privativo do IHM, através da rubrica 02.05/08.02.05 -
Investimento do Plano - Apoio a autarquias - Despesas
de Capital - Administrações Públicas - Administração
Local - Regiões Autónomas,

Presidência do Governo Regional. - O PnssrDENrE Do
GovEnNo RpcloNRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 121512000

Considerando que ao abrigo de protocolo celebrado a
0l l l0/1991 entre o Inst i tuto de Habitação da Região
Autónoma da Madeira e o Município do Funchal, entre
outros está prevista a construção de empreendimentos com
102 fogos destinados a habitação social ao Sítio da
Madalena, freguesia de Santo António, Funchal;

Considerando que no âmbito de tal  protocolo é
compromisso do IHM ceder ao Município do Funchal
terreno com vista à execução de tal empreendimento;

Considerando que estão reunidas as condições legais para
proceder à transferência de tal terreno para o Município.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu autorizar o IHM a transferir para o
Município do Funchal o direito de propriedade relativo ao
prédio rústico com a área de 12.780m2,localizado no sítio da
Madalena, Í reguesia de Santo António,  Município do
Funchal, omisso na matriz mas já devidamente participada a
sua inscrição, descrito na Conservatória do Registo Predial
do Funchal sob o n." 3265/20000519.

Presidência do Governo Regional. - O PnesTDENTE Do
GovpRNo REcroNRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 121612000

Considerando que é objectivo do Governo Regional da
Madeira prosseguir na sua polít ica de resolução dos
probelmas sociais que se lhe deparam;

Considerando o acordo de colaboração celebrado a I de
Fevereiro de 2000 entre o Governo da Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto de Habitação da Madeira e o

Município do Funchal, ao abrigo do Decreto Legislativo
Regional rÌ.o 22/90/M, de 3l de Agosto e do Decreto
Regulamentar Regional n.o 26/92/M, de 7 de Outubro,
através da nova redacção dada pelo Decreto Regulamentar
Regional n." 3912000/lyl, de 25 de Julho;

Considerando que o Município do Funchal tem em curso
quatro processos de construção de empreendiment.os
habitacionais, denominados Conjunto Habitacional do Canto
do Muro II, Conjunto Habitacional da Alegria, Conjunto
Habitacional das Cruzes e Conjunto Habitacional das
Lajinhas para realojamento de 104 famílias actualmente a
residir em barracas e situações similares, adjudicados no
âmbito de concursos públicos já realizados;

Considerando que a execução de tais empreendimentos
reveste caracter de importância e urgência para o
desenvolvimento local e regional, face ao inegável interesse
sócio-económico que a solução dos problemas habitacionais
desencadeia;

Considerando que o referido município não dispõe de
recursos financeiros que lhe permitam assumir a totalidade
dos encargos inerentes à construção dos ditos
empreendimentos, os quais atingem respectivamente o valor
de 569.319.200$00, 614.912.480$00, 248.931.324$00 e
74.826.218$00, perÍazendo um total de 1.568.109.222$00.

Ao abrigo do disposl.o no n." I do artigo 4.'do Decreto
Legislativo Regional n." 9l99lM, de 4 de Março, no Decreto
Legislativo Regional n.'22190lM, de 3l de Agosto, da alínea
b) do n.o 3 do artigo 2." do Decreto Legislativo Regional n."
I l/88/À4, de 12 de Novembro, e da alínea c) do n." 1 do
artigo 9.o do Decreto Regulamentar Regional n." 26/921M, de
7 de Outubro, através da nova redação dada pelo Decreto
Regulamentar Regional n." 39120001M, de 25 de Julho, o
Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de Agosto
de 2000, resolveu:

1 - Autorizar o Instituto de Habitação da Madeira (IHM)
a celebrar os contratos de comparticipação financeira
com vista a transf.erir para o Município do Funchal o
montante global de 93.333.081$00 destinado afazer
face a custos relativos a edifícios, infra-estruturas,
arranjos exteriores e respectivas revisões de preços,
sem contrapartidas, para o realojamento de famílias
actualmente a residir em barracas e situações
similares, situadas no Concelho do Funchal, de
acordo com a seguinte distribuição:
a) Conjunto Habitacional do Canto

do Muro I I  (48 Íbgos) . . . . . . . . . . .62.862.985$00
b) Conjunto Habitacional da

Alegr ia  (32  fbgos)  .15 .798.116$00
c) Conjunto Habitacional

das  Cruzes  (18  fogos)  . . . . . . . . . . . .  .7 .226.175$00
d) Conjunto Habitacional das

Lajinhas (6 Íogos) ...7.445.805$00

2 - Mandatar o Presidente do Conselho Directivo do
Instituto de Habitação da Madeira para outorgar os
respectivos contratos de comparticipação financeira.

3 -  O cabimento orçamental  é assegurado pelo
Orçamento Privativo do Instituto de Habitação da
Região Autónoma da Madeira, através da rubrica
02105-08.02.05 - Investimentos do Plano - Apoio a
Autarquias - Administração Local - Regiões
Autónomas.

Presidênçia do Governo Regional. - O PnssTDENTE Do
GovpnNo RscroNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n.' l2l7 /2000

O Conselho do Governo reunido em plenário ern 3 de
Agosto de 2000, concordou com o conteúdo da deliberação
do Conselho Directivo do Instituto de Habitação da Região
Autónoma da Madeira de 2l de Julho de 2000. cujo texto
Í'ica arquivado no Gabinete da Presidência, referente à ajuda
financeira a atribuir ao Sr. Josó Gilberto dos Santos Moreira
superficiário do lote 39, na Urbanizaçã,o do Sítio do Bamo,
Caniçal .

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n," 121812000

Considerando que por Resolução do Conselho do
Governo Regional da Madeira, a 13 de Junho de l99l e
publicada no Diário da República, II Série n.o 180, de 7 de
Agosto de l99l , foram declarados de uti l idade pública, com
carâcter de urgência, os imóveis necessários ao enqua-
dramento da Obra de Construção da Variante à Estrada
Regional número cento e dois, freguesia da Camacha,
primeira fase:

Considerando que entre os imóveis abrangidos, constava
uma parcela de terreno e suas benÍ-eitorias, com a área
global, no solo, de 385m2, identifìcada com o n.o 3 na planta
parcelar do projecto da obra, a destacar do prédio rústico,
localizado no sítio da Nogueira, freguesia da Camacha,
nrunicípio de Santa CÍuz, inscrito na matriz cadastral sob o
artigo 4, da Secção AS, não descrito na Conservatória do
Registo Predial da Comarca de Santa Cruz;

Considerando que por requerimento dos interessados
expropriados, foi solicitada a expropriação da totalidade do
prédio de onde a mesma haveria de ser destacada, o que foi
de Íèrido e consequentemente adquirido na sua totalidade;

Considerando que a parte sobrante corresponde, hoje, ao
pródio rústico, com a área global, no solo, de 550mt,
localizado no sítio da Nogueira, freguesia da Camacha,
nrunicípio de Santa Cruz, confrontante, actualmente, do
Norte e do Oeste com Jorge de Sá, Lda, do Sul com a
variante à E.R. 102, e do Leste com a E.R. 205, inscrito na
rnatriz cadastral sob parte do artigo 4, da Secção AS e
descrito na Conservatória do Registo Predial da Comarca de
Santa Cruz. sob o n.o 014051250299;

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é a
única e legítima proprietária, em propriedade plena e
pcrÍeita, do prédio anteriormente descrito e identificado;

Considerando que a sociedade Jorge Sá, Lda. é
proprietária de um prédio rústico que confìna a Sul e a Leste
com o prédio da R.A.M.,  anter iormente descr i to e
identificado (parte sobrante da dita parcela n." 3) e que
rcquereu à Secretaria Regional do Equipamento Social e
Ambiente a sua venda;

Considerando o disposto nos n."' 5 e 6 do artigo 7." do
Código das Expropriações, aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei  n."  845116, de l l  de Dezembro;

Considerando, ainda, que quer a Secretaria Regional do
Equipamento Social e Ambiente quer a Direcção Regional
clo Património foram de parecer favorável à sua
concretização.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Asosto de 2000. resolveu:

Urr,l - Autorizar a venda, pclo valor de 6.008.750$00, do
pródio rústico, com a ârea global, no solo, de 550m2,
localizado no sítio da Nogueira, freguesia da Camacha,
município de Santa Cruz, confrontante, actualmente, do
Nortc e do Oeste com Jorgc de Sá, Lda, do Sul com a
variante à E.R. 102, e do Lcste com a E,.R. 205, inscrito na
matriz cadastral sob parte do artigo 4, da Secção AS e
descrito na Conservatória do Registo Predial da Comarca de
Santa Cruz, sob o n.o 014051250299.

Dots - Aprovar a minuta do respectivo contrato de
compra e venda, cujo original fica arquivado na Secretaria
Geral da Presidência em processo próprio.

TnÊs - Mandatar o Secretário Regional do Equipamento
Social e Ambiente para, em represcntação da Região
Autónoma da Madeira, outorgar na respectiva escritura
pública de compra e venda.

Presidência do Governo Regional. - O PnpstoENTE Do
GovsnNo RectoNnr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." I2l9l20A0

Considerando que nos termos da Resolução do Conselho
do Governo Regional, publicada no Diário da República, II
Série, n.o 28J, de l5 de Dezembro de 1989, loi declarada a
utilidade pública, oom carácter de urgência, da expropriação
dos imóveis necessários à Obra de Construção do Campo de
Futebol da freguesia do Paul do Mar, concelho da Calheta;

Considerando que entre esses imóveis se encontrava o
prédio urbano e seu logradouro, localizado no sítio da Lagoa,
Íreguesia do Paul do Mar, município da Calheta, actualmente
inscrito na matriz predial sob o artigo 382 e descrito na
Conservatória do Registo Predial da Comarca da Ponta do
Sol sob o n.o 003811201096, propriedade de João Aquino
Morna Jardim e consorte Maria Cristina Barreto Santana
Jardim e Agostinho Gonçalves Maurício e consorte Maria
Alda Coito de Sousa Maurício com a área global, no solo, de
500m2, o qual constituía parte da parcela n." I do respectivo
projecto, com a área global de 16.464m';

Considerando que o prédio anteriormente descrito não fbi
necessário à execução daquela obra.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, nos termos c ao abrigo do artigo 124." do
Código das Expropriações, aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei n.o 845116, de I I de Dezembro, resolveu:

I - Desistir da expropriação clo prédio urbano e seu
logradouro, localizado no sítio da Lagoa, 1Ìeguesia
do Paul do Mar, município da Calheta, inscrito na
matriz predial sob o artigo 382 e descrito na
Conservatória do Registo Predial da Comarca da
Ponta do Sol sob o n.'003811201096, propriedade de
João Aquino Morna Jardim e consorte Maria Cristina
Barreto Santana Jardim e Agostinho Gonçalves
Maurício e consorte Maria Alda Coito de Sousa
Maurício, com a área global, no solo, de 500m',
assinalado na planta anexa.

Presidência do Governo Regional. - O PnestoENTE Do
GovpnNo REctoNnl-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Planta anexa à Resolução n.o 121912000,
de 3 de Agosto
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%T ZonaAbrangida GOVERNO REGIONAL DA MADEIRA
SECRETARIA REGIONAL OO EOUIPAMENTO SOCIAT E AMBIENTE

Campo de Futebolda Freguesia do Pauldo Mar

Escala: 12000

Resoluçã o n." 122012A00

Considerando que a polít ica de desenvolvimento
desportivo da Região Autónoma da Madeira implica um
apoio perïnanente às pessoas colectivas de direito público e
privado com atribuições no âmbito do desporto;

Considerando que o Regulamento para a Atribuição de
Subvenções Públicas à participação de Equipas Regionais na
Competição Regional, Nacional e Internacional, aprovado
pela Resolução n." 952/99, de 24 de Junho , se destina a
vigorar até final da época 1999/2000 e se encontra em alguns
aspectos ultrapassado pela evolução que entretanto todo o
sistema desportivo sofreu;

Considerando a necessidade de aprovar uln novo quadro
regulamentar para o próximo ciclo olímpico a vigorar
durante as épocas 200012001 a2003/2004;

Considerando que a evolução entretanto verificada nos
quadros competit ivos regionais e nacionais obriga à
reformulação de alguns aspectos constantes do citado
regulamento sem, no entanto, alterar a sua filosofìa de base
tal como aprovada pelo Conselho Desportivo Regional;

Considerando gue, estando já no presente momento
definidas as participações nacionais da época 2000/2001 não
seria oportuno proceder a alterações substanciais, em
particular no tocante a apoios de natureza fìnanceira;



Considerando a neccssidade de proceder a uma
reaÍèctação das verbas atribuidas ao desporto sem, no

cntanto. aumeiìtaf a doLação glclbal destinada a este Sector,
coln o objectivo de privilegiar a vertente do investimento em
i nfra-estruturas;

Consiclcrando a necessidade de proteger e incentivar a

competição de nível regional.
O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de

Agosto de 2000, resolveu aprovar o Regulamento para a
Air ibuição cle Subvenções Públ icas à Part ic ipação de

Equipas Regionais na Cornpetição Regional, Nacional e

Inrernacional (épocas 200012001 a 2003 12004), definidor do

apoio financeiro a prestar pelo Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira aos clubes regionais que

pa.ì ic ipa* em compet ições regionais,  nacionais e

internacionais, c das normas porque se dcverão reger as
propostas de contratos programa de desenvolv imcnto
clesportivo, o qual substitui integralmcnte o Rcgulamento
actualmcntc cm vigor.

Presidência do Governo Regional. - O PnnSIDENTE Do

GovEnNo RECIoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Anexo à Resolução n.o 122012000,
de 3 de Agosto

REGULAMENTO PARA A ATRIBUIÇÃO OE SUBVENÇÕES
pÚel-tcRs A PARTICIPAÇÃo DE EQUIPAS REGIoNAIS

NA COMPETIÇÃO NACIONAL E INTERNACIONAL

1 - Objectivos, Formas de Apoio e Condições de Acesso

I .1 - Objectivos
Constituem objectivos do presente regula-
mento:
a) Garantir a participação de equipas

regionais nas competições nacionais;
b) Garantir a Presença de equiPas

regionais nos mais altos escalões da
competição nacional;

c) Consagrar um sistema de acesso
progressivo aos apoios Íinanceiros;

d) Criar condições de estabilidade
financeira aos clubes f'ace a situações
de despromoção;

c) Garantir apoios progressivamente mais
signiÍìcativos à competição regional ;

1) Promover o desportista madeirense;
g) Facultar à população rnadeirense o

acesso a espectáculos desportivos de
qualidade;

h) Condicionar os apoios Í ' inanceiros às
disponibi l idades do orçamento
regional e estimular a obtenção de
receitas próPrias Por Parte dos
clubes;
Garantir a existência de cornpetição
regional;
Garantir a qualidade <la compctição
regional;

k) Garantir a aplicação de recursos
linanceiros em infraestruturas.

1.2 - Formas de APoio
Os apoios a proporcionar pelo Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira
(IDRAM) à competição desportiva regional,
nacional e internacional, podem revestir as
seguintes formas:
a) ComParticiPação financeira;
b) Pagamento dos transportes aéreos,

marítimos e terrestres:
c) Comparticipação na construção cle

inÍiaestruturas;
d) Ccdência de espaços para treino e

comPetição;
c) Apoio à formação e à alta competição;
1) Apoio à aquisição dc meios de

transPofle.

1.3 -  Condiçõcs de aocsso
Para terenl accsso aos apoios constantes do
presente regulamento, os Clubes deverão
cumprir as seguintes condições:
a) Apresentação pelos clubes, e apro-

vação pelo IDRAM, de um Projecto de
desenvolvimento desPortivo e/ou
comProvativo de integração numa
competição nac ionaVinternacional ;

b) Celebração com o IDRAM de
contratos-programa de desenvolvi-
mento desPortivo;

c) Garantia de existência de cscalões de
Íbrmação;

d) Garantia de técnicos habilitados;
e) Compromisso dos clubes envolvidos

em não inviabilizar transmissões
televisivas de espectáculos desportivos
de qualquer espécie e cm qualquer dia
e hora;

Í) Consagração de meios financeiros ao
investimento;

g) Fornecimento por parte dos clubes dos
indicadores de gestão que lhc sejarn
exigidos e cumPrimento das respe-
ctivas obrigações perante a admins-
tração fiscal c de Segurança Social;

h) Fornecimento por parte dos clubes, dos
resPectivos Relatórios Anuais de
Actividade, Contas, Pareceres dos
Conselhos Fiscais e Actas de aPro-
vação de Contas das Assembleias
Gerais, publicações oÍìciais e reali-
zação dos actos eleitorais de acordo
com os respectivos Estatutos.

Regulamento de Apoio
Competição Nacional/Internacional

2.1 - No âmbito dos apoios financeiros
a) Definição do índice Padrão de

valores máxirnos - 100Vo Pata a 2.u
Div. B do Futebol c Para a l.u
divisão das restantes modalidades, e

Hli:ii: oï3 "ï1,ïf,:ï t' ;ï*:::
conformc segue:

nz , -

i )

j )



1 . "  2 . o  2 . ^  H
Futebol M.
Futebol F. 20,0
Andebol  M. 100.0 40,0
Andebol F. 100,0 20,0
Basq. M. 100,0
Basq. F. 100,0 20,0
Volei  M. 100,0 40,0
Volei tr 100,0 40,0
Hóquei  M. 100.0 40,0
HóqueiF.  20,0
Outras Col. 100,0 40,0
Tén. Mesa 100,0 40,0
Ténis 100,0 40,0
Natação (a) 100,0 40,0
At let ismo (b)  100,0 40,0
Badminton 100,0 40,0
Outras I .  100,0 40,0

2 . ^ A  2 . ^ B  3 . u
r00,0 3.5,0

20,0

40,0 20,0

20,0
20.0
20,0

20,0
20.0
20,0
20,0
20,0
20,0
20.0

(a) Nesta modalidade, face ao modelo de competição nacional existente,

vigorará uma distr ibuição das equipas em escalões - A, B e C -

correspondendo-lhes as percentagens atr ibuídas respectivan.Ìente às 3.",  2."

e 1." divisões, de acordo com cri térios a definir conjuntiunente pelo IDRAM

e a Associaçào respectiva.

I - O índice padrão é de 7-5.000.000$00 para o futebol nrasculino,

2-5.000.000$00 para as resrantes modalidades colecrivas e

7.-500.000$00 para as rnodalidades individuais. corn excepçio

do Atlet isrno ao clual será apl icado unt índice padrão de

10.000.000$00

2 - O valor a atr ibuir às equipas do Porto Santo é acrescido de 30%,

para fazer face aos encargos com a competição nacional,

decorrentes da dupla insularidade e, ainda, de l \Va por Íbrnta a
garantir suporte f inanceiro para o acréscimo de custos com a

part icipação nas competições regionais, desde que essa

part icipação exista efectivamente em todos os escalões que o

clube este. ja obrigado a possuir.

3 - Nas modalidades não especif icadas os cluanti tat ivos serão

definidos pelo IDRAM, em função das comperições e das

características próprias de cada niodalidade.

4 - Os índices referidos poderão ser ob.jecto de adaptação anual.

face aos Regulamentos Federativr-rs que em cada época estejam

em vlgor.

.5 - A participação nas Ligas Profissionais e a parlicipação erl

campeonatos nacionais através de Sociedades Anónimas

Desport ivas nas quais o Governo Regional da Madeira tenha

par t i c ipação de  cap i ta l ,  será  ob jec to  de  regu lamentação

específ ica, aprovada anualmente.

6 - Os valores resultantes da apl icação das percentagens do quatlro

acinta consti tuem-se como valores máximos atingidos soÍnente

após 4 anos de permanência no respectivo escalão sendo o

montante a atr ibuir actual izado de acordo corn a tabela abaixo.

7 - Nos casos em que, da apl icação do presente regulamento, resulte

para uma equipa urn qucnti tat ivo anual inferior àquele quc

resultaria da apl icação do regular.nento antcrior. este só será

aplicado a part ir  da época em que o valor seja igual ao superior

ao actualnten{c crn vigor.

8 - Em caso de descida de divisão o valor (máximo) da divisão

inferior só será atr ibuído a part ir  do segundo ano de

permanência nessa divisão, sendo que no prirnciro ano após a

descida o valor a atr ibuir será o valor máximo do novo escalão,

acrescido de 50Vo da diferença entre esse valor e o valor que o

clube em causa vinha auferindo.

9 - Nas n.rodal idades em que exista conlpetição nacional

prof issional, ao mais alto escalão federativo será apl icado um

valor base conespondente a 60Vo do índice padrão, com as

variações resultantes da apl icação das clausulas anteriores.

l0 - Da apl icação dos cri térios acima definidos resultarão os

seguintes valores:

Futebol

Índice Padrão 2."  Div.  B 3."  Div

100Vo 35Vo

7-5.000.000,00 7.5.000.000,00 26.2-50.000,00
l.o ano 37.500.000,00 13.125.000,00
2." ano -52..500.000,00 18.375.000,00
3.o ano 67.500.000,00 23.625.000.00
4." ano 75.000.000.00 26.250.000,00

Outras Colectivas

Indice Padrão L" L)iv

1007o

2.s.000.000,00 25.000.000,00 10.000.000,00 5.000.000,00
l.u ano 12.-500.000,00 5.000.000,00 2..500.000,00
2." ano 17..500.000,00 7.000.000,00 3.500.000,00
3.o ano 22.500.000,00 9.000.000,00 4.-500.000,00
4." ano 2.5.000.000,00 10.000.000,00 .5.000.000.00

Indiv iduais

Indice Padrão 1 . "  D i v

l00Vo

7.s00.000,00 7.s00.000,00
l.u ano 3.7.50.000,00
2." ano .5.250.000,00
3." ano 6.7-50.000,00
4.o ano 7..500.000,00

a )

b )

c )

d )

f)

s )

2 . "  D iv  3 . "  D iv

40Vo 20Vo

2."  D iv  3 . 'D iv
40Vo 20Vo

3.000.000,00 r.-500.000,00
t.-500.000.00 750.000,00
2. r00.000,00 I .050.000,00
2.700.000,00 1.3-50.000,00
3.000.000,00 t.500.000,00

(b) Apoio à participação em provas europeias:

I - Transportes aéreos, marítimos ou teÍrestres até ao local do jogo.

2- Apoio finiurceirc adicional, cm percentagem do valor do apoio

Íinanceiro anual, até às seguintes percentagens máxinras,

condicionado à classificação obtida e pârticipação efectiva em

cornpctiçâo i.glirpciu:

T. Campeões/

Carnpeão Nac iona l  . . . . . . . . . . . . . . . . .40Va

T. das'taças/

Vencedor  da  Taça de  Por tuga l . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .30%

Outras/Direito de

par t i c ip í Ìç io  europe ia  . . . . . . . . . . . . .20Vo

3 - Os valores totais resultantes das percentagens acima referidas

serão atingidos nas seguintes condições:

4 - Na caso da part icipação na Taça das Tâças (ou equivalente) ser

atr ibuída ao Íìnal ista vencido da'Ihça de Portugal, o valor do

apcl io a conceder será o previsto para Outras Cornpetições

Europeias.

5 - Os valores aqui consagrados pressupõern direitos de

part icipação obtidos em resultado de apuramentos directos nos

respectivos campeonatos nacionais. Os direitos de part icipação

obtidos por substi tuição de clubes desistentes, darão direito a um

apoio cquivalente a -507o do resultante da apl icação do cri tério.



Futebol

And. M.

And. F.

Basq. M.

Basq. F.

Volei M.

Volei F.

Hóquei

Outras Col.

Tón. Mesa

Ténis

Natação

At let ismo

Badminton

Outras L

N()tas:

l -

z -

3 -

7 .

8 -

2.2 - No âmbito dos transportes aéreos, marítimos
ou terrestfes
São garantidos os seguintes quantitativos
máximos de passagens aéreas, que poderão
ser reduzidos em função dos regulamentos
especíÍìcos de cada competição c moda-
lidacle:

A entrada dc novas equlPas so
poderá resul tar  da existência de
vagas rcsultantes de desprornoção
ou por mot ivo de al ternância
resultante de modelos de apura-
mento quc venham a ser definidos
pela respect iva associação de
modalidade.

2.3.2 - Outras modalidades
A entrada de novas cquiPas na
divisão mais baixa dos campeonatos
nacionais será sempre precedida dc
campeonato regional  no qual
participen-r Pelo menos 6 (seis)
clubes potencialmente interessados
no rcspect ivo acesso, tcndo dc
sujeitar-se a este apuramento as
equipas que, na éPoca cm que cste se
eÍ-ectue, se encontrem a disPutar a
clivisão mais baixa do resPectivo
campeonato nacional.
No escalão mais baixo da competição
nacional apenas será aPoiada uma
equipa por modalidade/sexo, exce-
ptuando-se os casos em quc o aumento
resulte de descidas da divisão superior
lnas, neste caso, apenas durante uma
ópoca desPortiva, após o que o
apuramento ref-erido no Primeiro
parágraÍ'o deste ponto determinará qual
a única equiPa a ser aPoiada.
Os novos clubes interessados deverão
ter participado regularmente em todas
as provas organizadas pelas respectiva
associação, Para o escalão sénior,
durante a éPoca em que,se eIèctue o
apuramento e possulr na epoca cm que
é efectuado o aPuramento, eln
actividade regular, pelo menos dois
escalões de fomração.
As Associações Desportivas tomarão
obrigatória a pafticipação nos Cam-
peonatos Regionais de todas as
equipas que se encontrem integradas
na CornPetição Nacional.
E permitida a ParticiPação de
"segundas" equipas do mesmo clube,
nas comPetições nacionais, nas
seguintes condições:
a) ParticiPação Voluntária

O aPuramento será efèctuado
como se de equiPa de outro
clube se tratasse, salvo se essa
participação resultar de um
regulamento Íèderativo esPe-
cíÍico. No caso de Partici-
pação nos termos desta alínea
o clube Lerá direito aos
transPortes aéreos e a um
subsídio fixo equivalente a
50Vo do valor Padrão que
estiver determinado Para a
divisão em causa.

t

1 . "  2 . o

25
16  l - 5
1 5  1 5
l _ )

1 3  1 3
15  l - 5
t -5  15
l 4  1 4

6 6
8 8

2.^ H
25

2 : A  2 . " 8  3 . u
22 22

l 4

t 3  1 3

l 5

l 4

6
8

Nas mo<lalidades em cÌue não se indicarn quantÍtativos, os mt:smos

serão definidos çrclo IDRAM, cnl Íìnção das rcspectrvas corllpe-

tições.

Nas provas europeias os quantitativos acinta indicados, sixl

acrescidos de 3 passagens, não se incluindo neste quantitativo a

representação oÍìcial do Governo Regional. salvo se o rcgulanrentcr

especítìco das referidas competições indicar menor quurtitativo'

Nas desltrcações ao estrargeiro, o plano de viagenr deverá ser

previamente aprovado pelo IDRAM.

Nas deslocações aos Açores, Porto e Faro, em voos não directos, o

plano de viagem deverá ser previamente aprovado pelo IDRAM'

Os acréscimos resultantes de passagens de Não-Residentes, nos

montantes em que seja excedida a tarifa Pex, serão suportados pelos

clubes.

Nas Ligas Prohssionais os quantitativos acima indicados Para as

primeiras divisoes serão acrescidos de 5 passagens, salvo se outl'o

quantitativo vier a ser definido a nível nacional.

Enr ca,sos excepcionais, devidamente .iustiÍìcados e a pedido dos

clubes intervenientes, o IDRAM poderá autorizar o pagamento de

aloiamento/alimentação em substituição de transportes aéreos, a até

o mesnlo montante, quando da permanência dc utra equipa Íìrra de

Região para duas ou ntaisjornadas c:onsecutivas resultem benelícios

desporlivos e Íinanceiros.

O IDRAM pron.roverá a publicação de unl Regulamento Interno que

deÍlna os prcrceclimentos administrativos a seguir pelos clubes e

associaçties em matéria de passagens aéreas, marítitnos L'/()tl

tenestres.

No âmbito da protecção à compet ição
regional

2 .3 .1  -  Fu tebo l
É fixado como limite máximo o
número de equiPas que actualmente
mi l i tam ou garant i ram acesso às
competições nacionais de Futebol,
enquanto se mant ivcr o actual
modelo de comPetição nacional.

2 .3



b) Participação Obrigatória
Semprc quc a part ic ipação
tenha caracter obrigatório
Íace aos regulamentos da
respectiva Federação ou Liga,
o c lube terá direi to aos
transportes c a um subsídio de
600/o do valor quc cstiver erìl
v igor para o rcspect ivo
escalão ou, tratando-se de um
novo escalão, terá direito aos
transportes c a urn subsídio
e q u i v a l e n t e  a o  q u e  e s t i v c r
determinado como valor
máximo para a 2."  d iv isão
federativa.

2.4 - No âmbito da protecção aos cscalões de
Íbrmação e da qualidade tócnica:
I - Os clubes participantes rÌa competição

nacional íìcam obrigados a participar
no quadro cornpetitivo associativo,
colrì uma equipa cm, pelo rnenos três
dos escalões de lbmação existentes
(InÍantis, Iniciados, Juvenis ou
Juniores, ou equivalentes e do mesmo
sector - masculino ou fèminino) em
que se verifica a participação nacional.
Exceptuam-se os casos em que, após
análise pontual da demografìa da zona
de influência do clube, sc conclua da
impossibilidade dc cumprirnento deste
preceito, mediante requerimento
fundamentado a apresentar pelo clubc,
no início de cada época desportiva. Os
Clubes que não cumpram csta
condição, poderão ser penalizados até
à totalidade do subsídio da época
desportiva seguinte caso não tenham
nenhum escalão de formação c,
proporcionalmente, lìo caso de terem
apenas um ou dois cscalões de
formação. nos termos do n.o 6 destc
ponto. Exceptuam-se os clubes que
participem pela primeira vcz eln
competições nacionais, os quais
poderão apresentar, na primeira época,
apenas dois escalões de lbnnação.

2 - São consideradas não existentes as
cquipas que não participem em, pelo
menos, dois terços das competições
regulares anualmente promovidas
pela respectiva Associação para o
escalão/sexo em causa.

3 - Os clubes, em colnpetição nacional,
que possuam em pr'ática regional
efectiva. em todas as provas, ulrì
número de equipas superior ao
exigido. serão compensadas como se
de equipas em competição cxclusi-
vamente regional sc tratasscm.

4 - Os clubes participantes na competição
nacional ficam obrigados a apresentar

técnicos habilitados em todes as suas
ccluipas cnvolvidas em competição
nacional e regional.

5 - Consideram-se técnicos habilitados os
possuidorcs das seguintes habilitações:
a) Habilitação própria ou sufi-

ciente para a docência da
disciplina cle Eciucação Física
em qualquer grau de ensino
oÍìcial.

b) Aprovação cm curso da carreir-a
de treinadores da respectiva
íèderação. Cada técnico não
poderá ser responsável por mais
do que duas equipas do mcsmo
Clubc. não sendo de adrnitir
quc o me smo técnico scja
rcsponsável por equipas de
vários Clubes. Exceptua-sc o
caso das rnodalidades inclivi-
duais em que o mesmo tócnico
poderá ser responsável por rnais
do que 2 escalões.
Aos Clubes que não cumpram a
presente condição será aplicada
a penalização de 5Vo do
montante anual da subvenção
por cada escalão quc não seja
enquadrado por técnico habi-
litado.

6 - O montante máximo acumulado das
sanções a atr ibuir  por força da
aplicação dos parágraÍos I e 5, do
ponto 2.4, e do ponto 3 das Notas ao
ponto 2,5,  será,  na pr imeira
ocorrência,  de 25Vo do subsídio
anual atribuído ao clube/equipa, de
50Vo na segunda ocorrência c de
l00Vo na terceira.

No âmbito da protecção ao atleta regional
I  -  O acesso ao apoio í ' inancciro

integral, estabelecido nos termos dos
números anteriores, pressupõe os
seguintes quantitativos máxirnos de
atletas não regionais, por equipa:

Lu

2.5

Futebol

Anclebol M.

Andebol F.

Basq. M.

Basq. F.

Volei M.

VoleiF.

Hóquei

Outras Col.

Tén.  Mesa

Ténis

Natação

Atletismo

Badminton

Outras l.

Àï
Aï
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A

A
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3
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Notas:

I C,rnsit lcram-se rtìetas rcgronals os qt le:

Tenham nascido na R.A.ÌvÍ. .  ou

Tenham iniciado a sua carreira desport iva na R.A.M

e que, nesta circunstância, tenham praticado a

modalidade em, pelo menos, duas épocas

desportivas, no desporto federado ou escolar, ou

Se encontrem Íèderados por clubes da R.A.M. há

pelo menos 3 épocas desport ivas completas' ou

Possuam vínculo laboral permanente na R.A.M.'  há

pelo menos I ano com entidade que não o Clube a

que está vinculado, ou tenham sido colocados na

Universidade da Madeira, na sequência de concurso

nacional.

c )

Compete ao IDRAM averiguar e interpretar o cumprimento das

condiçries referidas na nota anterior, devendo ser-lhe facultados

pelos clubes todos os elementos de prova que sol ici te.

Os clubes poderão exceder os l i rnites acima estabelecidos, sendo

penalizados em l07o do respectivo apoio l ìnanceiro anual, por

cada unidade excedentária.

Estas penalizações deverão, sempre que possível,  ser apl icadas

na época em que se veri f icou o excesso de ut i l ização.

Os quanti tat ivos indicados no quadro acima serão de l2 e l0'

respectivamente para a 2.u B e 3." Divisões, no caso das equipas

de futebol sediadas no Porto Santo. Estes quanti tat ivos evoluirão

para I 0 e 8 na época desportiva 200112002 e para 8 e 6, na época

desport iva 2003/200+ e seguintes.

O disposto neste ponto não se apl ica aos clubes/equipas que, na

época desport iva anterior tenham disputado uma competição

desport iva de carácter prof issional.

No âmbito da promoção do investimento em
bens de equipamento
Os clubes outorgantes de Contratos-
-Programa, no âmbito do estabelecido no
presente regulamento, deverão aplicar uma
percentagem de valor não inf-erior a l}Vo dos
montantes globais a usufruir, em despesas de
investimento em bens de equipamento. Para
tal deverão, no prazo de 30 dias após a
assinatura do Contrato-Programa apresentar
o respectivo plano de invcstimentos, sem o
que o IDRAM, poderá proceder à retenção
do respect ivo valor apl icando-o ao seu
próprio plano de investimentos.

Apoio à aquisição de meios de transporte

2.7.1 - Os clubes poderão ser apoiados na
aquisição de meios e transporte nas
seguintes condições:
a) Clubes em comPetição nacional

i ï;;:5: filïïe aquisição,
com um montante máximo
de 1.500.000$00

b) Clubes em competição nacional
há menos de 4 anos e

ï ï tff ï *:Y,"# "fr u i s i ç ã o,
com um montante máximo
de 2.000.000$00

c) Clubes exclusivamente em
competição regional, há mais
de uma época desPortiva
. 70Eo do valor de aquisição,

00m um montante máximo
cle 3.500.000$00

2.1.2 - O número máxirno de viaturas a
comparticipar até ao ano cconómico
de 2004, incluindo as já comparti-
cipadas, será o seguinte:

4 viaturas de 9 lugares
ou
2 viaturas de l9 lugares
ou
I viatura de lotação superior

2.7.3 - As Associações Desportivas poderão
ser apoiadas na aquisição de meios de
transporte em 50Vo do valor da
aquisição, até a um máximo de 2
viaturas de 9 lugares ou equivalente'

3 - Competição Regional

3.1 - Critério geral de apoio anual

CRITERIOS

l. Subsídio por praticante

VALORES

l . l .  Moda l idades  Co lec t i vas . . . . . . . . . . . . . .  4 .950 ,00

1.2.  Modal idades Indiv iduais (até 100) ' . . . . . . . . . . .  . . '12.-500'00

1 .3 .  Moda l idades  Ind iv idua is  (a  pa r t i r  de  I0 I )  . . " . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . 4 .950 '00

2.  Sub.p/Clubes/Equipa/Escalão /Sexo. . . . . . . ' . .  . . . '375.000'00

3. Subsídio mínimo a atribuir

3 .1 .  Moc la l i dades  Co lec t i vas . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . -550 '000 ,00

3 .2  Moda l idades  Ind iv idua is . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . 412 .500 ,00

São consideradas as seguintes excepções:
a) É apoiada apenas uma equipa por escalão/sexo
b) São excluídas as equipas de minis/escolas

quando em último escalão;
c) São excluídas as equipas dos clubes apoiados

para a participação nacional, excepto quanto
possuam em actividade um número de equipas
superior ao exigido;

d) São cxcluídas as modalidades objecto de
contrato dc desenvolvimento específico;

e) São excluídos os Clubes/equipas com menos
de l0 atletas;

fl Aos clubes do Porto Santo é aplicada uma
pajoração de 30% sobre o valor base;

g) A modalidade de futebol, face aos encargos
inerentes à competição regional, nomea-
damente os resultantes das deslocações, é
aplicada uma majoração de 30Vo aos valores
indicados para as modalidades colectivas'

Resolução n." 122112000

Consiclerando que a deslocação à Ilha do Porto Santo de
405 alunos, para que estes possam participar em actividades

a ,

b )

d )

2 . 6 -

2.1



de natureza competit iva, em que o principal objectivo é não
só divulgar alguns dos desportos ditos radicais, mas também
fomentar o interesse dos fiìesmos alunos pelas
especificidades geográfìcas e climatéricas daquela i lha;

Considerando por outro lado que é instrumento de
orientação da polít ica do Governo Regional, proporcionar
condições que permitam aproximar e aproÍ'undar as relações
entre os jovens estudantes e uma realidade que urge
preservar;

Considerando, também que o programa "Descobrir a
Madeira" ó uma forma salutar de possibil i tar aos jovens
cstudantes um certo espirito de entreajuda decorrente de uma
prova com car iz compet i t ivo;

Considerando Íìnalmente, que a l lha do Porto Santo é o
lugar propício para o desenrolar deste tipo de eventos, tendo
inclusive quem localmente ajude na organização desta
deslocação.

O Conselho do Governo rcunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu:

I - Celebrar um contrato-programa com a Animadeira,
tendo em vista a atribuição de um subsídio destinado
a apoiar as despesas inerentes à organização das
actividades do Programa Descobrir a Madeira, a ter
lugar no Porto Santo.

2 -  Conceder à Animadeira uma compart ic ipação
Íìnanceira que não excederá 1.487.200$00, e que
será atribuída de uma só vez, para a prossecução da
actividade prevista no número anterior.

3 - Celebrar com a Animadeira o contrato programa que
terá início logo após a assinatura deste, e terá o seu
términus após o cumprimento das obr igações
contratuais.

4 - Aprovar a minuta do contrato-programa.

5 - Mandatar o Secretário Regional da Educação para,
em representação da Região Autónoma da Madeira,
elaborar o respectivo processo e outorgar o contrato.

6 - A despesa emergente tem cabimento na seguinte
rubr ica orçamental :  Secretar ia 09, Capítulo 01,
Divisão 02, Subdiv isão 01, Código 04.02.01.8.

Presidôncia do Governo Regional. - O PnesrDENrE Do
GovEnNo RgctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resoluçã o n." 122212000

Ao abrigo do n." I do artigo 21." do Decreto Legislativo
Regional n." 4-N200044, de 9 de Fevereiro de 2000.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu atribuir um subsídio no valor de
10.00.000$00, à União das Cooperativas Agrícolas de
Lacticínios e de Produtores de Leite da Ilha da Madeira
(UCALPLIM), no sentido de cobrir o dif-erencial entre o
preço de custo e venda de leite produzido na Região, para o
mês de Agosto de 2000.

O presente subsídio será processado através da rubrica
orçamental inscrita na Secretaria 05, Capítulo 01, Divisão

00, Subdivisão 00, Código 05.01.02 alínea A) - Subsídios -
Socicdades ou quase Socicdades não Financeiras, EP -
UCALPLIM.

Presidência do Governo Regional. - O PnpsrnENTE Do
GovpnNo REcroNRt-, Alberto João Cardoso Conçalves Jardim.

Resolução n." 122312000

Considerando que foi  concessionada à "Cimentos
Madeira, Lda", em Fevereiro de 1984, a exploração do
Terminal dos Socorridos;

Considerando a necessidade de regulanzar, em termos
administrativos a refèrida concessão.

Assim, o Conselho do Governo reuniclo em plenário em 3
de Agosto de 2000, resolveu mandatar a APRAM, S.A. -
Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira
para proceder à regularização administrativa do processo de
concessão à "Cimentos Madeira, Lda." da exploração do
Terminal dos Socorriclos, bem como para outorgar o
respectivo contrato.

Presidência do Governo Regional. - O PnnsroENTE Do
GovEnNo RectoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardirn.

Resolução n." 122412000

Na sequência do disposto na Resolução n.o 1001/2000, de
29 de Junho, o Conselho do Governo reunido em plenário
em 3 de Agosto de 2000, resolveu concessionar, com
dispensa de concurso público, o exercício de actividades
portuárias na área prevista na citada resolução e constante da
planta em anexo, nos termos a estabelecer em contrato de
concessão a celebrar entre a Adrninistração dos Portos da
R.A.M.,  S.A. e a empresa SODAP - Sociedade de
Desenvolvimento Agricultura e Pescas, SGPS, ou empresa a
constituir.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovpnNo REctoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 122512000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Agosto de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Legislativo Regional, que adapta à Região Autónoma da
Madeira o Decreto-Lei n." 69/2000, de 3 de Maio, relativo ao
regime jurídico da avaliação de impacte ambiental.

Presidência do Governo Regional. - O PnesTDENTE Do
GovEnNo RpctoNar-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n,' 122612000

Considerando as recentes alterações produzidas no
modelo organizativo do desporto Regional, que se referem
ao apoio às equipas participantes nos Campeonatos
Nacionais de Futebol Divisão B, o Conselho do Governo
reunido em plenário em 3 de Agosto de 2000, resolveu
atribuir ao Clube Futebol União SAD. subvencão no valor de



6.250.000$00, relativa à 1.u prestação - (Agosto), nos termos
do contrato programa da época desportiva 200012001.

A verba acima mencionada, no valor de 6.250.000$00
tem cabimento orçamental na rubrica 04.02.01 do Projecto
02 do Plano de Investimentos do orçamento privativo do
Instituto do Desporto da R.A.M.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnruo RectoNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n," 1227 /2000

No âmbito da polít ica de apoio ao desporto a todos os
seus níveis, o Conselho do Governo reunido em plenário em
3 de Agosto de 2000, resolveu:

I - Autorizar o Clube Desportivo 1." de Maio o acesso ao
Í' inanciamento bancário, destinado a suportar os
custos do arrelvamento sintético do campo de Íutebol
do Clube, através da linha de crédito nos termos
definidos pela Resolução n.o 32212000 ̂ Íé, ao
montante de 78.341.568$00, conforme projecto
aprovaclo pelo Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, a processar da seguinte forma:

Ano económico de 2000 . . . . .1.065.398$00
Ano cconómico  de  200 1  . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .4 .226.  850$00
Ano económico de 2002 . . . . .4.226.850$00
Ano económico de 2003 . . . . .4.226.850$00
Ano económico de 2004 . . . . .5.561.608$00
Ano económico de 2005 .....9.541.304$00
Ano económico de 2006 .....9.535.662$00
Ano económico de 2007 .....9.523.404$00
Ano económico de 2008 . . . . .9.510.499$00
Ano económico de 2009 . . . .9.496.91l$00
Ano económico  de  201 0  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .9 .482.604$00
Ano económico  de  201 l . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .9 .467.540$00
Ano econórn ico  de  2012 . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . .9 .541.680$00
Ano económico  de  201 3  . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .9 .434.980$00
Ano económico  de  201 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .9 .4  I  7 .  397$00
Ano económico  de  2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .7 .050.95  I  $00

2 - Aprovar a minuta do respectivo contrato programa
de desenvolvimento desportivo.
A dcspesa tem a respectiva cabimentação orçarnental
na classiÍìcação económica 04.02.01 do Projecto 5,
do Plano de Investimentos do orçamento Privativo
do IDRAM.

Presidência do Governo Regional. - O PnpslDENrE Do
GovERNo RecloNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 122812000

Ern conformidade com o disposto na Resolução n.o
547 /98 de 7 de Maio, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 3 de Agosto de 2000, resolveu autorizar a
Secretaria Regional do Plano e da Coordenação, nos termos
do artigo 21." do Decreto Legislativo Regional n.o 4-
-N20001M, de 9 de Fevereiro, a atribuir uma comparti-
cipação financeira no montante de 4.000.000$00, ao "Clube
de Golf do Santo da Serra", destinada à manutenção e

beneficiação das instalações e das iníra-estruturas básicas do
campo de golf-e.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,
Capítulo 01, Div isão 01, Subdiv isão 00, Classi f icação
Económica 05.01.02, al ínea E.

Presidência do Governo Regional. - O PnEStoENTE Do
GovpnNo REctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 1229 12000

Em conformidade com o disposto na Resolução n.o
548/98 de 7 de Maio, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 3 de Agosto de 2000, resolveu autorizar a
Secretaria Regional do Plano e da Coordenação, nos termos
do artigo 21." do Decreto Legislativo Regional n'o 4-
-A120001}y'l de 9 de Fevereiro, a atribuir uma
comparticipação fìnanceira no montante de 4.000.000$00, à
"sociedade Turística Palhciro Golfe, S.4.", promotora do
empreendimento do campo de golfe à Quinta do Palheiro,
destinada à manutenção e beneÍiciação das instalações e das
infra-estruturas básicas clo campo de golfe.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,
Capítulo 01, Div isão 01, Subdiv isão 00, Classi f icação
Económica 05.01.02, al ínea E.

Presidência do Governo Regional. - O PnpsloeNrE Do
GovEnNo REcIoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n," 123012000

Considerando que, o Eng. José António Oliveira Prior,
Íuncionário daAPRAM, nomeado por Resolução n." I 130194
de 24ll l, em regime de requisição como representante da
Região Autónoma da Madeira na Comissão Técnica do
Registo Internacional de Navios da Madeira - MAR, pela sua
passagem a situação de aposentado, cessou funções em 1 de
Agosto;

Considerando que, ao longo destes anos de exercício do
cargo de representante da RAM, o Eng. Prior teve uma acção
decisiva para a estruturação e impulsionamento do RIN-
MAR;

Considerando que, os seus conhecimentos e qualifìcada
exper iência no sector de navios,  cont inuam a ser
indispensáveis ao Í 'uncionamento daquele organismo;

Considerando que, nesta al tura em que assiste à
afirmação das capacidades do RIN-MAR, decorrente da
crescente procura do mesmo para o registo de navios, é
imprescindível a manutenção do exercício de funções pelo
Eng. Prior na Comissão Técnica;

Considerando por outro lado, que não obstante a
dependência do Registo Internacional de Navios da Madeira,
clo Ministério da Justiça e do Mar, e do interesse nacional na
dinamização da marinha mercante nacional que visa
satisfàzer, este organismo é essencialmente um Í'actor de
dinamização económica da Região Autónoma da Madeira;

Considerando que, f'ace a este interesse especíÍìco que o
RIN-MAR represcnta para a Região Autónoma da Madeira,
o desempenho do seu representante na Comissão Técnica,
vem assumindo igual relevo ao representante do membro do
Governo da Repúbl ica,  responsável  pelo sector dos
transportes;



Considerando que, de acordo com os princípios do
sistema retributivo da Administração públicã impõe-se a
atribuição de uma renìuneração equivalente a estes clois
representantes.

O Conselho do Coverno reuniclo em plenário em 3 i le
Agosto de 2000, resolveu:

I - Ao abrigo do art. 78 e 79 do DL n." 498/72 cle 9/12 e
da al .  b)  do n."  I  do art . "4.o do DL n. .96/g9, de 2g de
Março, manter no exercício de fìnções do Eng. José
António Oliveira Prior na Comissão Técnica do
Registo Internacional de Navios da Madeira _ MAR,
nomeando-o representanl.e da RAM, com o direito a
auferir da totalidade do vencimento correspondente
ao reÍ-erido cargo.

2 - Alterar o n." I da Resolução l659189 cleg/l l, com a
redacção dada pela Resolução 1425/9j de l6110, o
qual passa a ter a seguinte redacção:
I  -  Os membros da Comissão Técnica do

Registo Internacional de Navios da Madeira
MAR, aufer i rão um vencimento

equivalente ao atr ibuído aos Gestores
Públicos, Empresas do Grupo B, nível 2 e
f ixado na Resolução do Conselho de
Ministros n.o 28/89, de 3 de Agosto,  sendo os
membros representantes do Governo da
Repúbl ica responsável  pelo sector dos
Transportes e da Região Autónoma da
Madeira equiparados a presidente e outro
membro equiparado a vogal.

3 - A presente Resolução produz efèitos a 2 cJe Agosto
de 2000.

Presidência do Governo Regional. - o pnesrDENrE Do
GovEnNo REcroNel, Alberto João cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1231 /2000

Considerando que a Câmara Municipal do Funchal
requereu à secretaria Regional do Equipamento social e
Ambiente, a declaração de uti l idade prbtiôa da constituição,
com carácter de urgência, de uma servidão administrativá cle
atravessamento do espaço aéreo pelo TeleÍérico cla cidacle
do Funchal, entre o Campo D. Carlos I e a freguesia do
Monte;

Considerando que a Câmara Municipal do Funchal
adjudicou a obra denominada "Concepçãò, Construção e
Exploração do TeleÍérico da cidade dó 

-Funchal", 
si itema

que fará a ligação do campo D. carlos I à freguesia clo
Monte;

considerando que a execução cleste projecto é tida de
lulcral importância para a cida<le clo Funchal õ para a Região,
pois contribuirá decisivamente para elevar em muiÌo a
qualidade do destino turístico da Madeira, e que, sendo o
turismo um subsector com elevada importância no conjunto
da economia Regional. esta obra revela-se indispensável
para o desenvolvimento da Região;

Considerando que, por ser assim, Íbi, por Resolução do
Conselho do Governo n.o l40g/99, de 16 de Setémbro,
publ icada no Jornal  of ic ia l  da Região Autónoma da
Madeira, I Série, n." 99 (Suplemento) de 2 de Setembro de
1.999, e publicada no Diário da República, II Série, n." 232,
de 4 de Outubro de 1999, como Resolução n." 7199[M,

declarada de utilidade pública, conl carácter de urgência, a
expropriação de várias parcelas de terreno e suas benl'eitorias
necessárias à irnplantação e execução desta obra;

Considerando que em cumprimento do estipulaclo no
programa de concurso e caderno de encargos, bem como no
programa e mapa de trabalhos, as obras encontram-se em
Íase de conclusão, devcndo a entrada em Íìncionarnento do
teleférico ocorrer no prazo máximo de um mês;

Considerando que, nesta fase, importa garanLir, com a
maior_urgência, a segurança de pessoas e bens, salvaguardar
os legítimos interesses dos proprietários cle bens à superíície,
bem como garantir a segurança, eÍìciência e o normal
funcionamcnto do teleÍérico.

O Conselho do Governo rcunido em plenário ern 3 cle
Agosto de 2000, resolveu o seguinte:

1 - Usando das competências atribuídas pelo artigo 90.o
do Código das Expropriações, aprovado em anexo à
Lei n.o 168199, de l8 de Setembro e nos termos c ao
abrigo do disposro no artigo 8.o do citado Código,
fica declarada de uti l idade pública, com caráct.. ,1.
urgência, a constituição duma servidão aclminis_
trativa de atravessamento do espaço aéreo pelo
teleférico do Funchal, cujo conteúdo abaixo se
transcreve, ao longo de todo o trajccto, o qual se
encontra assinalado nas plantas e mapa anexos a esta
Resolução, c que dela lazem parte integranLe, por a
mesma ser neccssária à prossecução ininterrupta dos
trabalhos em curso.

2 - A faixa de servidão abrange o volume definicto pelos
seguintes l imi tes:
I - Entre a Estação do Funch al, loçalizacla no

Campo D. Carlos I, íreguesia de Santa Maria
Maior, e a Estação do Monte, localizada
junto ao Caminho das Babosas, freguesia do
Monte;II - il:,,ï:'ï:,ï'l ln:u Jï3,,'ïïïil,ï,,'.'';
esquerda, a partir do eixo do teleÍérico;

ru - Na vertical, compreende urna distância cle
oito metros abaixo da catenária em maior
Ílecha do cabo do teleférico e de 20 metros
de altura aoima da catenária em menor Ílccha
do cabo do telelérico.

IV - Na zona ile servidão a que se ref'ere o número
antcrior. passa a ser expressamente proibiclo
o.  seu atravessamento por qualqucr rneio.
obJecto, construção ou plantação de qualquer
natureza, por Íbrma a garantir a segurança de
pessoas e bens e permitir a uti l ização e
Íuncionamento do teleÍérico.

V - A presente servidão administrativa manter_

ï ì1'ï: #:' ".ï Ë,ffi:' ïï; ï ff i,ïï:ïã l:
cando com a cessação deÍìnitiva cle tocla a
actividade que a fundamenta.

3 - Os encargos a suportar com a constituição cla
presente servidão administrat iva encontram_se
previstos na dotação orçamental ,  c lassi Í ìcação
orgânica 05, capítulo 09, grupo 01, n.o 04, do
orçamento da Câmara Municipal do F'unchal.

Presidência do Governo Regional. - O pnEsTDENTE Do
GovEnNo RpcroNal, Alberto João cardoso Gonçalves Jardim.



Anexos à Resolução n.o 123112004,
de 3 de Agosto

oBRA DE CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO r eXplOtìAÇÃO
DO TELEFEIìICO DACIDADE DO FUNCHAL

MAPA DA SERVIDÃO

PARCELAS
N . o

I ITUI ,AR

NATUREZA DOS PREDIOS

ARTIGO MATzuCIAL

RUSTICO URBANO

FREGUESIA
AREA DE
SERVIDÃO

M2

Maria de Fátima Ramos F. Sousa e outros

Polimáquina, Rua Brigadeiro Couceiro, 8

Santa Luzia 58

u Desconheçido Santa Luzia 92

C Dcsçonhecido Santa Luzia ó9

D Alinia Maria Sousa Barros Santa Luzia 4 l

E" Marisa Araúio, Rua João Gago, 2 Santa Luzia 65

E Rosa Maria Fonles Gomes. Rua dc Santa
Mar ia .99

Santa Luzia 52

F Rosa Maria Fontes Gomes, Rtra de Santa
Maria. 99

Santa Luzia 82

U Manuel Femandes Pedra, Avcnida Infante, 8 Santa Luzia 49

n Jose Maria Nascimento Miranda. rua dos

Barreiros. 2'l e29

Santa Luzia l 6

Desconhecido Santa Luzia 28
Manuel Costa Câmara Santa Luzia 4 J

L Frarcisco da Costa & Fi lhos. Rtra das
Murças .  7 l  ,  lo

Santa Luzia 44

M Anse la  Mota .  Rua da  Roch inha,  100 Santa Luzia 40

N Edrnundo Banos e Sousa Olim
Artur Barros e Sousa Olim, Rua da Casa
Branca. l0

322 Santa Luzia J )

o Manuel dc Sousa e outro, Rua Latir lo Coelho,
ó l

Sarta Luzia r 0 l

I  e 2 Cai rcs  &  F i lhos .  Lda. Santa Luzia 789

P Desconhccido Santa Luzia 300

o Edificio Safira Santa Luzia 67
t) Desconhecido Salta Luzia J Z

S Ana Teresa da Si lva Abreu João Santa Luzia 4 1

T Desconhecido Santa Luzia 40

U lVc: Dcsideiro, Rua do Matadouro, 33
Io andar: Jose de Abrcu Cotrveia. Rtra do

Maladouro. 29 l" d

299't-B Santa Luzia 3

J

R/c: José Paulo Adriano Feneira, Rua do
Matadouro. 37
' lo 

andar: Maria Cecíl ia Olivcira Sousa. Rtra

do Matadouro.35

2972-A Santa Luzia 2 l

3 l

X Conceição Jesus Correia, Rua do Matadouro,
3 9

Santa Luzia 89

Z Raul dc Frei las Santa Luzia 109

Ferdinando Teixeira, Rua do Matadouro, 4 | 2822-B Santa Luzia 29

w Gabriel Pereira da Si lva 1 3 5  I Santa L,uzia
't3

AA Maria da Conceição Canhas, Rua do
Matadouro. 4l

t ' l43 Santa Luzia 83

A B Jose António de Freitas, Rua do Matadouro,
4 3 A

Santa Luzia 5 l

Frarcisco Marques Caldeira da Si lva, Rua cio
Matadouro, 43 B

l i l 6 Santa Luzia 85

AI) João dos Reis. Rua do Matadouro. 43 C Santa Luzia 49

3 8 R/c: Jose da Coíc
lu ardar: FiÊ.ueira & Freitas, Lda

3 8
Seccâo F

2515
2928

Santa Luzia
Santa Luzia

190
467

l 9 Joâo da  S i l va _t9

Secção F

Sarta Luzia 1 4 3

Carlos Miguel Pestatra Santa Luzia 87

A F Conce ição Jard i rn ,  R t ra  da  Pcna,  l0  H Santa Luzia l 7 l

Maria Gonçalves, Rua Silvestre Quint ino de
F r e i t a s , ' 1 4  e 7 2

Sanla Luzia t2

Arscrr io Fernandes AraÍqo, Rua Silvestre

Ouintino de Freitas, 7ó

1946 Santa Luzia l ó 0

Al-l Desconhecido Santa Luzia r 30
A l ' Desconhecido Sarta Luzia l l



PARCEI.AS
N . o

TITULAR

NATUREZA DOS PREDIOS

ARTIGO MATzuCIAL

RUSTICO URBANO

FREGUESIA
ÁRpn oE
sERvloÃo

r  r 2

AI Maria Judite Dias Gornes Camacho, Rua
Silvestre Quint ino de Freitas, 80

2104 Santa Luzia 1 5 3

AJ' Joâo Abraão Martinlro Pestana. Rua silvestre
Quintino de Freitas, 94

Santa Luzia 75

A L R./c: Marta Si lva Nascimento, Rua Silvestre

Quinl ino de Freitas, 94-A l '
lo andar: José Abreu Pereira. Rua Silvestre
Quintino de Freitas, 94

Santa Luzia

Santa Luzia

t 9

49

AJ João Pereira de Freitas Santa Luzia 126
AL' Desconhecido Santa Luzia t 09
AM Desconhecido Santa Luzia l 4ó
AN Desconhecido Santa Luzia 132
AO Américo de Aveiro 206'l Santa Luzia 5 8
AP Desconhecido Santa Luzia I  t a

I  t L

AQ Luís Manuel Pereira Omelas e Oulros, Rua
Silvestre Quint ino de Freitas, l0ó B

SanÍa Luzia 50

AR João Martins Araújo, Silvestre Quintino de
Freitas. 106 A

Santa Luzia 82

A S João Maíins Araújo, Si lvestre Quint ino de
Frcitas. 106 A

Santa Luzia t29

Desconhecido Santa Luzia t 0 3
28 Jose Fenrandes Pereira, Travessa Sidónio

Pais. 2
28

Secção F

Santa Luzia 389

AU José Miguel Carnacho Sousa, Travessa
Sidónio Pais. ó

I ó65 Santa Luzia 35

AX Desconhecido. Travessa Sidónio Pais. 9 Santa Luzia 95
AZ Maria Conceiçâo Couveia, Travessa Sidónio

Pais. I  I
Santa Luzia 2 l

A V Jose António Fernandes e outro. Travessa
Sidónio Pais, 7

Santa Luzia / 1

l 4 Ana Maria Jardirn Sá, 108 Stein Steet - Bei l lu
Park 2531 Potcheefsbrorn, South Afr ica
Manuel Jesus Sá
Teresinha Sá de Lima, Rua Silvestre Quint ino
de Freitas. 34

t 4
Secção F

I  995
I 99ó

Santa Luzia 416

Ana Luísa Rodrigues Gomes C. Nunes, Rua
Silvestre Quiut ino de Freitas, 40-A

I J

Secção I
Santa Luzia 29

AW Desconhecido Sarta Luzia 220
AY Maria Couceição Pereira, Rua Silvestre

OuÍntino de Freitas. 40-B
Santa Luzia t29

l ' ì Jose Maluel Gonçalves Cornes
Manuel Gornes

t 7
Seccâo F

Santa Luzia 345

7 João Francisco Conçalves, Rua Silvestre
Quin t ino  de  Fre i tas ,  44-B

7
Secção F

Santa  Luz ia 2 5 8

ó Joâo Francisco Gonçalves, Rua Silvestre
Quintino de Freitas, 44-B

6
Seccão F

Santa Luzia 448

A A A Maria Teresa R. Coneia Fernandes. Travessa
Silvestre Quint ino de Freitas, 4ó-B

2221 Santa Luzia 60

+ João Francisco Gonçalves, Rua Silvestre
Quintino de Freitas, 44-B
Jose Maruel Gonçalves Gornes e outro

A

Sccção F
Sanla Luzia t 0 ó

24 Artur de Freitas, herds. de, Rua Erneslo Sena
de Olíveira. I  l3

24
Secçâo F

Santa Luzia 34ó

AAB R/c: Francisco Paulo Telo Franco, Travessa
Silvestre Quint ino de Freitas, 32
lo ardar: Maria da Luz Nunes Jesus Santos,
Rua Enresto Scna de Oliveira

3349-A Santa Lrrzia

Santa Luzia

i l I

l l l
AAC Mauuel Teixeira Dória Santa Luzia 1 2 0
AAD Desconhecido Santa Luzia I  t )

AAE Agostinho de Sousa Jesus, Rua Emeslo Sena
de Ol ive i ra .  l l3  C

2905 Santa Luzia 192

AAF Maria Fátima Fernandes Abreu. Rua Entesto
Sena de Oliveira. I  l3 D

Santa Luzia t69

AAG Ferdinando Plácido da Mota de Freitas, Rua
Ernesto Sena de Olíveira. t  l3 E

Santa Luzia l 8 l

AAH Artur de Freitas, Rua Ernesto Sena de
O l í v e i r a .  l l 3  E

Santa Luzia 1 6 3

25 Orlando Brígido de Freitas e oulros, Rua dos
Anepend idos  l l  A

2 ) Santa Luzia 69

Evelina Dumont dos Santos Castro
Fil ipe Durnont dos Santos

7
Secção C

Santa Luzia l  039



Ë

PAR.CELAS
N , o

.fITULAR

NATUREZA DOS PREDIOS

ARTIGO MATzuCIAL

RUSTICO URBANO

FREGUESIA
ÁRsn oE
seRvrpÃo

M2

Ricardo Durnout dos Santos
Sibi la Durnorrl  dos Santos
Denisa Durnont dos Santos
Migue l  Dumont  dos  Santos ,  Rua da
Roch i r rha .  72

l l Aguas do Poío Santo, Lda , Rua Alferes
Veea Peslana. 22

I Santa Luzia 6 t4

l 4 Orlando Brigido de Freitas
Albeío de Freitas
Jose de Freitas
Maria Jose de Freitas Teles
Fil ipe Carlos de Freitas
António de Freitas
Maria Ir ia De Freitas Noronlra
Jorge Jose de Freitas, Rua dos Anependidos,
I  l - A

l 4
Secção C

Santa Luzía 5 5 1

I / 8 t Dr. Baltazar Gonçalves cab c. herd de I  /81
Seccão B

Santa Luzia t26

l /19 Carlos Teodoro Gonçal ves
José Romão Gonçalves
Dr. Baltazar Gonçalves

t/79
Secçào B

Santa Luzia 452

U78 Francisco Gomes v78 Santa Luzia 26
t/42 Manuel Ricardo Dória Pestana Farinha .

Travessa do Pilar, Lole 5. IUc-dto
v42

Seccão B
Santa Luzia 3 9 1

t /29 Dr, Baltazar Gonçalves, Rua 3l de Jareiro,
I  3 -A 4 '
Ccsar Rodrigues, Carninho do Lombo, 7
Alberto Rodrigues, Caminho do Lombo,44
Olinda Rodrigues Jerónirno, Sit io dos
Furtados, 201 - Gaula
Gabriel Rodrigues, Carninlro do Lornbo, l5
José Rodrigues, Carninho do Pico do Funcho,
l 5
Joaquim Rodrigues, Rua do Vale Fonnoso,
l 5
Maria Encanração Rodrigues, Calr inho do
Lornbo.42

ll29
Secção B

Santa Luzia t64

t /2 Dr. Baltazar Goncalvcs cab. c. her de U29 Santa Luzia t 3 l  I
1 t45 Dr. Baltazar Gonçalves çab. c. her. de

António Rodrigues Mano, cab. c. her de
U45

Seccão B
Santa Luzia t 4 l

| /43 Dr. Baltazar Conçalves cab. c. her dc
Joaouim Pina

I t43
Seccão B

Santa Luzia 2t0

u6 João Baltazar Conçalves, Rua 3l de Janeiro,
I 3-A 4"
Maria Regina de Andrade Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal. 4 |
Maria Madalena de Andrade Gonçalves
Valente, Rua Conde Carvalhal,  4 |
Clara de Andrade Conçalves, Rua Conde
Carvalhal.  4l
Baltazar de Andrade Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal.  4l

v6
Secção B

Santa Luzia 95

U5 Dr. Baltazar Gonçalvcs, cab c. her de
Augusto de Vasconcclos, cab c. her. de

v5
Secção B

Santa Luzia 2't0

I t84 Carlos Aurel io Rodri gues
Catanna Fernaudes Rodri gues
Leonel Maurício Rodri gues
José Afonso Rodrigues
Maria Neves Rodrigucs

l/84
Sccção AC

Monte 5 1 3

I t70 Ernesto Marçal Mart ins Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal.  4l
Joâo Baltazar Gonçalves, Rua 3l de Jarrciro,
I  3 -A 4"
Baltazar Arrdrade Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal.  4l
Clara Andrade Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal,  4 |
Maria Madalena Andrade Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal,  4l
Maria Regina Andrade Gonçalves, Rua
Condc Carval l ìal ,  4l

l /70
Secção AC

Monte l 5 ó



PARCELAS
N . o

TITULAR

NATUREZA DOS PREDIOS

ARTIGO MATRICIAL

RUSTICO URBANO

FREGUESIA
AREA DE

SERVIDÃO
M2

lt7 | Ernesto Muçal Marlins Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal, 4l
João Baltazar Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal,4l
Baltazar Andrade Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal.  4l
Clara Andrade Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal,4l
Maria Madalena Andrade Conçalves, Rua
Conde Carvalhal,  4l
Maria Regina Andrade Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal,4l
Salvador Rodrigues, Caminho do Lornbo, 47,
Rua Conde Carvalhal.4l
Manuel Rodrigues Grita

t / 11
Secção AC

Monlc 706

v67 Júlia da Graça Gonçalves, Estrada Luso
Brasi leira, 32

l /67
Secção AC

Monte ó

t / 61 Maria Odete do Espirito Santo Jesus, Estrada
Luso Brasíleira. 34

l t6 l
Seçção AC

Monte 277

l t49 Ernesto Marçal MaÍins Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal, 4l
João Baltazar Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal,  4l
Baltazar Andrade Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal,  4l
Clara Andrade Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal, 4l
Maria Madalena Andrade Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal,  4l
Maria Regina Andrade Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal,  4l

l /49
Secção AC

Monte t67

I  t4 l Ernesto Marçal Martins Gonçalves, Rua
Conde Carval lral,  4l
João Bahazar Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal.  4l
Baltazar Andrade Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal,  4l
Clara Andrade Conçalves, Rua Conde
Carvalhal,  4l
Maria Madalena Andrade Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal, 4 |
Maria Regina Andrade Gonçalves, Rua
Conde Carvallral. 4l
Joâo Sotero Gomes

l t4 l
Secção AC

Monte l 3 4 l

I t36 Erncsto Marçal Maíins Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal, 4 |
João Baltazar Gonçalves, Rua Corrde
Carvalhal,  4l
Baltazar Andrade Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal. 4 |
Clara Andrade Conçalves, Rua Conde
Carva lha l ,4 l
Maria Madalena Andrade Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal.4l
Maria Regina Andrade Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal, 4 |

t /36
Secçâo AC

Morìte 632

r/8 Ernesto Marçal Martins Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal, 4l
João Baltezar Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal,4l
Balta"ar Andrade Gonçalves, Rua Conde
Carva lha l ,4 l
Clara Andrade Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal, 4l
Maria Madalena Andrade Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal, 4 |
Maria Regina Andrade Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal. 4 |

1t8
Secção AC

Monte Z J



:fil#

PARCELAS
N . o

TITULAR

NATUREZA DOS PREDIOS

ARTIGO MATzuCIAL

RUSTICO URBANO

FREGUESIA
AREA DE

SERVIDÃO
M2

l t9 Erneslo Marçal Martins Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal,  4l
João Bahazar Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal,4l
Baltazar Andrade Gonçalves, Rua Conde
Carva lha l ,4 l
Clara Andrade Gonçalves, Rua Conde
Carvalhal, 4 |
Maria Madalena Andrade Gonçalves, Rua
Conde Carvalhal, 4 |
Maria Regina Andrade Gonçalvcs, Rua
Conde Carvalhal.  4l
llerdeiros de António Rodrisues

l19
Secção AC

Monte 746

l i t 8 António Vieira Coelho l / l  8 Montc 23
| /t'Ì Francisco Sílvio Oliveira Marques |  / 1 7

Seççâo AC
Monle 823

Ut6 José Rodrieues Pereira "segundo" v t 6 Monte

l l Annardo Rodrigues l l
Seccão AC

Monte 66

l 0 / l Jose Carlos Nunes Rodrigues, Carninho da
Portada, 80/2
José Tiago Paixào, Travessa Matuel
Alexandre.6

I  0/ l
Secçâo AC

Monte 8 5 t

48 Maruel da Silva Parreira 48
Secção T

Monte 270

(^ Vasco Pina (^ Monte 25
49 Manuel da Silva Abreu cab c. her de 49 Monte t 7
34 Guilherme Feneira da Si lva 34

Secção T
Monte 494

38 Noe da Luz Pereira. cab c. her de 38 Monle 201
3ó José Edíeio Barros 36

Secçâo T
Monte 290

37 Vasco Pina J I

Seccão T
Monte 433

64 Noe da Cruz Pereira. cab c. her. de 64
Seccão T

Monte 452

25tl Femando Ascenção 25t l
Seccão T

Monte 4?8

a ^ Maio Justino de Couveia, cab. c. her. de 24 Monte

5 5 António Luís Figueira Ferraz 5 5
Seccão T

Monte I  691

54 António Luís Figueira Fenaz 54
Secção T

Monte 282

53 Femando Sanlana Mateus 53
Seccão T

Monte
't63

t 3 Fátima Luzia Rodrigues Sousa Gaspar t 3
Secção T

Monte 284

l l Gabriel Rodrigues
Maria Noélia Figueira

l l
Seçcâo T

Monte 1 8 6

t2 João Baptista da Trindade t ' ì
t z

Seccão T
Monte t72

9 Celina Vieira Azevedo
Daniel Coneia Azevedo. Carninho do
Desteno. 58

9
Secção T

Monte 873
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser tlirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
U r n a l a u d a  . . . . . . 2  7 5 4 $ 0 0 , c a d a ;
Duas laudas . . . .2 987$00' cada;
Três laudas .4 896$00, cada;

Quatlo laudas . . . '  .-5 2l l$00' cada;
Cinco laudas . . . . . . - 5 4 1 9 $ 0 0 , c a d a ;

Seis ou mais laudas . . . . . .6 -568$00, cada.

A cstcs valorcs acrcscc o inìoosto dcvido.

Números e Suplementos - Preço por página -50$00.

Anual Semestral
Uma Série

Duas Séries
Trôs Séries
Completa

A cstcs valorcs acrcsccnt os

Novcnrbro) c o inrposto dcvido.

portcs dc corrcio, (Portaria n." 203/99, dc 26 tlc

4 370$00
8 600$00
l0 500$00
l2 300$00

2 190$00
4 300$00
5 2-50$00
6 200$00

O Preço deste número: 3.016$00 15.04 Euros (IVA incluído)




